
PORTARIA N° 304/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 304/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Vércia Natalia Avelino Silva,ocupante do cargo de Coordenador
do Selo UNICEF, 3 (três diárias), cada uma no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais),
perfazendo o valor global de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), em virtude do deslocamento
da mesma até a cidade de Natal/RN, para participar da 8º Feira dos Municípios e Produtos
Turísticos do Rio Grande do Norte (FEMPTUR), que acontecerá nos dias 21 a 23 de julho de 2022,
com saída prevista para às 10h00mim (dez horas) do dia 21 de julho de 2022, e retorno previsto
para às 23h00min(vinte e três horas) do dia 23 de julho de 2022, conforme constante no Proposta
e Concessão de Diária (PCD) nº 005/2022, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 20 de julho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-304-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-304-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-304-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 303/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 303/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Marcos Antônio Nunes,ocupante do cargo de Coordenador
Pedagógico do Ensino Fundamental, 3 (três diárias), cada uma no valor de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais), perfazendo o valor global de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), em virtude do
deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para participar da 8º Feira dos Municípios e
Produtos Turísticos do Rio Grande do Norte (FEMPTUR), que acontecerá nos dias 21 a 23 de julho
de 2022, com saída prevista para às 10h00mim (dez horas) do dia 21 de julho de 2022, e retorno
previsto para às 23h00min(vinte e três horas) do dia 23 de julho de 2022, conforme constante no
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 005/2022, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-303-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-303-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-303-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 20 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 006/2022 – SEMAD – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 006/2022 – SEMAD

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições
legais e de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria de Fatima França Pereira da Silva,ocupante do cargo

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-006-2022-semad-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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de Coordenadora de Cerimonial e Eventos, 3 (três diárias), cada uma no valor de R$ 160,00
(cento e sessenta reais), perfazendo o valor global de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), em
virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Natal/RN, para participar da 8º Feira dos
Municípios e Produtos Turísticos do Rio Grande do Norte (FEMPTUR), que acontecerá nos dias 21 a
23 de julho de 2022, com saída prevista para às 10h00mim (dez horas) do dia 21 de julho de
2022, e retorno previsto para às 23h00min(vinte e três horas) do dia 23 de julho de 2022,
conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 006/2022, da Secretaria Municipal
do Gabinete do Prefeito.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Secretaria Municipal de Administração, Lajes/RN, em 20 de julho de 2021.

 

 

JOÃO OLIVEIRA DA CRUS NETO

 

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 287/2022 – GP – Exoneração
do(a) senhor(a) Madson Ariel do Nascimento
Costa

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 287/2022 – GP

Exoneração do(a) senhor(a) Madson Ariel do Nascimento Costa

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-287-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-madson-ariel-do-nascimento-costa/
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – MADSON ARIEL DO NASCIMENTO COSTA, inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do Comissão de COORDENADOR DE TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N° 285/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 285/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti-2/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em Comissão de SUBCOORDENADORA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, lotado
na Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 15
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 286/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de
Brito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 286/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito-2/
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Exoneração do (a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE
TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 296/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) José Armobio Cassiano

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 296/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-296-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jose-armobio-cassiano/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-296-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jose-armobio-cassiano/


Nomeação do(a) senhor(a) José Armobio Cassiano

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JOSÉ ARMOBIO CASSIANO, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o cargo
erm Comissão de COORDENADOR DE TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N° 291/2022 – GP – Nomeação do
(a) Alessandra Alves Cavalcanti Paião

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 291/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-291-2022-gp-nomeacao-do-a-alessandra-alves-cavalcanti-paiao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-291-2022-gp-nomeacao-do-a-alessandra-alves-cavalcanti-paiao/


Nomeação do (a) Alessandra Alves Cavalcanti Paião

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR– ALESSANDRA ALVES CAVALCANTI PAIÃO, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o cargo em Comissão de COORDENADORA DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 12
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 284/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 284/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-284-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-284-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – JISLANNE JOYSSE PEREIRA BRAZ, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em comissão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DE MERENDA ESCOLAR, lotado
na Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 295/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 295/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-295-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-295-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – NATHAN EMANUEL DA COSTA SILVA, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRANSPORTES, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


